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, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando  a doação de um  oftalmoscópio  para a Santa Casa de Misericórdia de Tietê.
JUSTIFICATIVA



O conhecido exame de fundo de olho somente se tornou possível, graças a invenção do oftalmoscópio há 153 anos, sendo tal equipamento um importante elo entre a oftalmologia e os demais ramos da medicina, uma vez que existem várias condições sistêmicas em que o exame de fundo de olho pode ser decisivo.



Há especialistas da área que explicam que o fundo do olho é um local do corpo humano em que os vasos sanguíneos são vistos diretamente. Portanto, qualquer alteração no  local pode indicar um desequilíbrio, sendo a região ocular uma janela através da qual se enxerga o estado de saúde do paciente.


O Estado de São Paulo tornou obrigatório o “teste do olhinho” nos recém nascidos, a partir da promulgação da Lei 12551, de 2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização, por maternidades e estabelecimentos hospitalares congêneres do Estado, de exame, gratuito, de diagnóstico clínico de retinopatia da prematuridade.  Isto porque a ausência do referido teste na maternidade, impede que os pais descubram problemas graves de visão nos filhos ainda na primeira idade.


Diante da importância do exame acima citado, a Santa Casa de Misericórdia de Tietê pleiteia a aquisição de um oftalmoscópio direto para a realização do exame ocular conhecido como o “teste do olhinho” nos recém nascidos, antes da alta hospitalar.  
Sala das Sessões, em
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